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TEXTO: INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS LITERÁRIOS OU 
NÃO-LITERÁRIOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.
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Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).
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A ABORDAGEM CLÁSSICA DA ADMINISTRAÇÃO. AD-
MINISTRAÇÃO CIENTÍFICA. TEORIA CLÁSSICA DA AD-

MINISTRAÇÃO

A origem da administração se deu no início do século XX, diante 
de panoramas sociais que contribuíram para o surgimento de novas 
formas de produção. Com o advento da Revolução Industrial, no-
vas tecnologias foram responsáveis por um rápido e desordenado 
aumento da produção industrial, com processos produtivos pouco 
organizados, pois não havia nenhum tipo de estudo sobre os efeitos 
da produção em massa sequer uma abordagem científica capaz de 
identificar a necessidade de um melhor gerenciamento empresa-
rial. 

Com a Revolução Industrial, a rápida multiplicação de empre-
sas e aumento expoente da concorrência, os donos de industrias 
começaram a perceber a necessidade de uma abordagem mais efi-
ciente quanto às questões empresariais, ou seja, uma forma de ad-
ministrar menos improvisada e mais comprovadamente eficaz, ou 
melhor, empírica, científica. 

Deste modo, importantes engenheiros da época iniciaram uma 
série de estudos para melhorar a eficiência industrial, o americano 
Frederick Winslow Taylor e o francês Henri Fayol. Ambos foram os 
precursores das teorias administrativas mais conhecidas do meio. 
Taylor desenvolveu a Administração Científica e Fayol foi responsá-
vel por criar a Teoria Clássica da Administração.

Administração Científica

De acordo com Frederick Winslow Taylor, a Administração Cien-
tífica (1903) tinha como propósito aumentar a produtividade indus-
trial em seus processos operacionais, tornando-os mais funcionais 
e eficientes. Para que isso ocorresse, sua teoria era principalmente 
fundamentada no estudo do tempo e dos movimentos. O principal 
ponto de sua teoria estava baseado na divisão do trabalho e a sua 
organização dentro de uma corporação, ou seja, na distribuição es-
pecífica de cargos e tarefas. 

Portanto, a visão esquemática do trabalho de acordo com a 
Administração Científica partia dos operários, “chão-de-fábrica” ou 
base da empresa, até o restante de toda a organização. Um dos ele-
mentos chaves para que este processo fosse bem-sucedido em uma 
corporação era a especialização e a criação de rotinas repetitivas 
que estabeleciam padrões de comportamento, tendo como ênfase 
a tarefa. Este estudo diz respeito à primeira fase da administração 
científica. 

Os pontos principais da primeira fase do estudo também foram 
motivo de críticas à época. O mecanicismo do trabalho, a superes-
pecialização dos operários que limitava o trabalho, assim como a 
ausência de dados de fato empíricos que comprovam o aumento de 
produtividade dentro do que era proposto por Taylor eram pontos 
que enfraqueciam a teoria. De acordo com o estudo Taylor pôde, 
então, observar que o operário médio produzia menos do que era 
capaz mediante estas condições, outro fator observado era a lógica 
da remuneração desproporcional à produção de cada operário, se o 
que produz mais perceber que recebe o mesmo que o que produz 
menos, sua motivação para ser eficiente diminuirá e ele passará a 
ser menos produtivo.

A partir das conclusões do primeiro estudo, estabeleceu-se en-
tão a necessidade de empregar melhores condições de pagamen-
to, como a remuneração proporcional à produtividade do operá-
rio (quanto mais ele produz, maior sua remuneração). No entanto, 
como garantir operários adequados ao serviço, que tenham grande 
capacidade produtiva de modo que reduzam custos da organização 
pelo custo-benefício do tempo em relação à produção, ainda que 
ele receba maior remuneração? O engenheiro observou que para 
que isso fosse possível era necessário investir em métodos científi-
cos de seleção e treinamento dos funcionários.

Deste modo, a segunda fase dos estudos da teoria da adminis-
tração científica foi o momento em que Frederick Taylor se apro-
fundou em administração geral para poder então partir para uma 
teoria científica que explicasse o funcionamento dos processos pro-
dutivos e aumentasse a eficiência dos operários. Neste período ele 
observou que a racionalização do trabalho deveria vir acompanha-
da de uma estruturação. De acordo com o estudioso, existiam três 
males dos quais as indústrias e organizações sofriam, responsáveis 
por dificultar seu crescimento, eram eles: 

a) A vadiagem sistemática dos operários
b) A falta de uniformidade nos processos
c) A falta de conhecimento sobre as tarefas e rotinas de traba-

lho
Os pontos identificados por Taylor constituíam um norte para 

o pensamento científico e a continuidade dos estudos sobre o me-
lhoramento da produtividade. Um dos principais avanços que surgi-
ram com a Administração Científica foi a transição do pensamento 
empírico, exclusivamente baseado na experiência prática, para o 
pensamento científico que visava encarar as organizações de modo 
sistemático, partindo para um viés analítico do trabalho, o tempo e 
os movimentos para sua realização, assim como questões ligadas à 
treinamentos, padrões, especializações de operários etc.

Surge, então, para Frederick Taylor a clareza da necessidade de 
um setor exclusivo ao planejamento, para que de modo metódico, 
haja organização em toda a estrutura organizacional do trabalho. 
Sendo assim, a padronização do maquinário e de ferramentas foi 
implantada, bem como a aplicação de padrões nos métodos de tra-
balho e nas rotinas de tarefas. Para os operários, isso significaria 
maior unidade quanto à estrutura do trabalho, além da possibili-
dade de melhor remuneração e até prêmios de acordo com a pro-
dutividade.

Teoria Clássica da Administração

A teoria clássica do engenheiro europeu Henri Fayol, criada em 
1916, tinha como principal preocupação a estrutura organizacional, 
ou seja, a ordem dos setores da organização e a relação entre elas. 
Sendo assim, apesar de ambas as teorias buscarem melhoria na 
eficiência da produção, a abordagem da teoria clássica é caracte-
rizada como inversa à teoria da administração científica, pois parte 
de cima para baixo, do topo da organização para a base produtiva 
(operários). Deste modo, sua ênfase reside na estrutura e não na 
tarefa. O objetivo de Fayol era aumentar a eficiência da organização 
a partir da estruturação dos departamentos que a compõem e a 
forma como eles se relacionam entre si. 

Para tal, alguns princípios básicos deveriam ser aplicados à 
realidade das organizações, alguns deles também podem ser ob-
servados na teoria de Taylor, como a divisão do trabalho (processo 
de especialização dos funcionários). Além deste, vemos também 
aplicada à sua teoria o princípio da autoridade e responsabilidade, 
responsável por determinar o direito de dar ordens dos superiores 
e a resposta dos operários diante dela, sendo assim, criando uma 
unidade de comando, em que não há dúvidas quanto à hierarquia 
evitando contraordens. 
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De acordo com a teoria de Henri Fayol, deveria prevalecer a dis-
ciplina e ordem como resposta à uma unidade de direção, ou seja, 
os operários deveriam responder à regras de trabalho e de conduta 
e manterem a organização do seu local de trabalho para que preva-
leça a unidade do corpo de serviço, tendo como centralização ob-
jetivos comuns, de modo que os interesses gerais da organização 
prevaleçam sobre os interesses individuais.

Além disso, a remuneração deveria ser satisfatória para ambos, 
funcionários e organização, de acordo com a teoria clássica. A de-
fesa da estrutura hierárquica visava a criação de padrões, de modo 
que fosse fixa a linha de autoridade organizacional. No entanto, em 
seus princípios também estava presente a ideia da equidade, a fim 
de que justiça fosse estabelecida em qualquer processo ou decisão. 
Este ponto é de extrema importância pois garante que cada depar-
tamento desenvolva um senso de lealdade e devoção para com a 
corporação, evitando assim uma grande rotatividade de funcioná-
rios. Para o modelo de Fayol, a estabilidade do corpo de funcio-
nários garante a manutenção do bom desempenho da organização 
como um todo.

Por fim, como consequência de todos os fatores mencionados 
anteriormente, espera-se que haja iniciativa por parte da equipe, 
ou seja, capacidade de traçar e cumprir um plano. Além disso, vê-se 
a necessidade de que haja espírito de equipe, de tal forma que as 
ações sejam sempre conjuntas, intermediadas e comunicadas de 
forma clara, tendo consciência de classe a fim de defenderem seus 
objetivos e interesses.

Sendo assim, a gestão empresarial proposta por Fayol é fun-
damentada em planejamento e estrutura. No entanto, assim como 
a teoria de Taylor, foi criticada como um modelo de trabalho feito 
para explorar os trabalhadores que, fora os preceitos idealizados, 
não eram devidamente valorizados à época e enfrentavam péssi-
mas condições de trabalho.

A ABORDAGEM HUMANÍSTICA DA ADMINISTRAÇÃO. 
TEORIAS DAS RELAÇÕES HUMANAS. DECORRÊNCIAS 

DA TEORIA DAS RELAÇÕES HUMANAS

A abordagem humanística da administração foi desenvolvida 
em oposição à Administração Científica e à Teoria Clássica, na déca-
da de 1930 nos Estados Unidos. Seu surgimento se deu a partir da 
Teoria das Relações Humanas, desenvolvida por Elton Mayo como 
fruto da Experiência de Hawthorne. A Abordagem Humanística da 
Administração viria para identificar que o ponto de partida para 
aumentar a eficiência no trabalho não estaria fundamentado nos 
processos estruturais da organização, nem sequer nas tarefas, mas 
sim nas pessoas responsáveis por todos estes aspectos. 

A partir desta nova perspectiva, partindo do viés do homem 
social, surge a preocupação com fatores humanos que influenciam 
em sua relação com o trabalho, tais como comunicação, motivação, 
relações interpessoais, liderança, relacionamentos, entre outros 
elementos, em detrimento dos pontos antes considerados essen-
ciais do ponto de vista estritamente corporativo, como distribuição 
de tarefas, divisão de trabalho, estruturação de departamentos, au-
toridade, ordem etc.

Notou-se, então, a necessidade de observar que as característi-
cas individuais das pessoas influenciam diretamente no modo como 
se relacionam com os outros e na forma como se relacionam com o 
próprio ambiente de trabalho. Sendo, assim, esta abordagem pro-
porcionou novos critérios para identificar quais indivíduos melhor 
se enquadrariam dentro de uma determinada função. A necessi-
dade de um supervisor que não apenas desse ordens, mas tivesse 

qualidades de liderança, a fim de que seus inferiores se sentissem 
guiados e motivados para alcançarem tanto os objetivos comuns a 
todos quanto seus objetivos particulares, fazia parte de uma nova 
era quanto às relações trabalhistas.

Além disso, a idealização das rígidas normas de conduta antes 
propostas pela teoria de Fayol para promover unidade, não funcio-
naria caso não fosse de entendimento que as relações entre indiví-
duos, formando grupos sociais, agem por seu próprio conjunto de 
regras, sendo elas formais ou não, conscientes ou não. A maneira 
como um indivíduo se porta diante de um grupo de pessoas é de-
terminada pelas implícitas regras de conduta sociais pré-estabele-
cidas diante do tipo de relação que se constrói diante do indivíduo, 
e estes mecanismos também influenciam de modo determinante 
o desempenho dos colaboradores, fator que não pode ser deixado 
de lado.

Deste modo, a abordagem humanística da administração pode 
ser vista como a primeira teoria do campo administrativo que se 
preocupou em observar as características dos trabalhadores e suas 
necessidades como seres humanos e não apenas colaboradores de 
uma organização. Ela foi um ponto de virada para o pensamento 
corporativo.

Teorias das Relações Humanas

A teoria das Relações Humanas surgiu em 1927, enquanto El-
ton Mayo conduzia uma série de experiências em uma empresa 
de componentes e ferramentas telefônicas em trabalhadores que 
eram assolados pelo cansaço, por excesso de trabalho, acidentes no 
ambiente de trabalho e, concomitantemente, sofriam grande rotati-
vidade por causa das más condições em que exerciam suas funções. 
Estes experimentos foram nomeados Experiências de Hawthorne. 

Durante o experimento, Mayo e seus colaboradores puderam 
observar alguns pontos que influenciavam diretamente no desem-
penho dos funcionários daquela empresa. Na primeira fase das ex-
periências, notou que dois grupos que realizavam o mesmo serviço 
tinham desempenhos diferentes por causa da iluminação do am-
biente em que estavam. O grupo em local mais iluminado produzia 
mais enquanto o grupo em local com baixa luminosidade produzia 
menos, o que indicou a influencia de um fator psicológico na produ-
ção. Esta teoria contou com o desenvolvimento da psicologia como 
ciência humana naquele período como base para seus estudos. 

Em um segundo momento, os pesquisadores modificaram a ro-
tina de trabalho do pessoal de tal modo: mudaram o local em que 
cada grupo trabalhava bem como a forma de pagamento, estabe-
leceram alguns intervalos de descanso e também disponibilizaram 
uma leve refeição durante esse período. Observou-se que o rendi-
mento dos trabalhadores aumentou consideravelmente depois das 
mudanças implementadas e eles apresentavam maior disposição.

Na terceira fase das pesquisas, conduziram uma série de entre-
vistas entre os funcionários para conhecerem suas opiniões quanto 
ao comportamento de seus supervisores e seu relacionamento com 
os demais colaboradores. Constatou-se a existência de regras e nor-
mas informais dentro das próprias relações entre funcionários que 
os beneficiavam, diferentemente da relação que tinham com seus 
patrões e supervisores. 

Deste modo foi possível identificar a necessidade da democra-
tização e humanização da administração das empresas ao se diag-
nosticar relação direta entre o nível de produção e às expectativas 
do grupo quanto aos benefícios que a empresa poderia os propor-
cionar, como momentos de descanso, alimentação e dias de folga. 
A teoria das relações humanas identificou a necessidade de reco-
nhecer os aspectos relacionais do trabalho e a forma como a mente 
humana funciona, o que pôde iniciar o desenvolvimento de uma 
abordagem humanística da administração de organizações.
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Decorrências da teoria das relações humanas

Após o surgimento da teoria das Relações Humanas, surge tam-
bém uma nova forma de compreender o ambiente administrativo. 
Pontos antes considerados irrelevantes e não-correlatos com o au-
mento ou a diminuição da produtividade no ambiente corporativo 
passam a ser de extrema importância: liderança, comunicação, rela-
cionamento, motivação, relações interpessoais, entre outros. 

Ao contestar os enfoques das teorias iniciais do mundo admi-
nistrativo, como o processo estrutural da corporação, as hierarquias 
sólidas e imutáveis, o método científico e o maquinário robótico, 
vemos novos desdobramentos no mundo corporativo. Dá-se lugar 
à uma perspectiva nova sobre o trabalhador, que passa a ser visto 
como um ser que age não segundo normas, regulamentações de 
trabalho e listas de tarefas com o propósito de servir a corpora-
ção por lealdade ou pela remuneração que recebe. Com uma visão 
humanizada, nota-se que os sentimentos, expectativas e relações 
sociais são fatores cruciais que influenciam a ação e o desempenho, 
podendo motivar ou desmotivar um indivíduo, trazer satisfação ou 
insatisfação, felicidade ou infelicidade.

Ainda que o aspecto financeiro ainda seja um elemento de re-
levância, a remuneração não é o cerne ou o único decisor quanto à 
satisfação de um trabalhador, de acordo com a experiência de Haw-
thorne. Deste modo, um dos principais desdobramentos do estudo 
que desenvolveu a teoria das relações humanas é a identificação da 
real motivação dos comportamentos dos indivíduos. 

Segundo a Teoria das Relações Humanas, dentre as principais 
necessidades humanas fundamentais, podemos observar as neces-
sidades fisiológicas, caracterizadas por serem inerentes à sobrevi-
vência do indivíduo (fome, sede, sono, proteção, atividade física 
etc). Estas necessidades são em geral supridas por corporações 
plenamente e, uma vez que a são, passam a não mais influenciar o 
comportamento dos trabalhadores dentro de suas atividades. As-
sim que as necessidades mais básicas, as fisiológicas, são supridas, 
elas deixam de ser o motivo da ação. Outras necessidades, então, 
tomam seu lugar: as necessidades psicológicas, exclusivas ao ho-
mem e é caracterizado como sendo as mais complexas, tratam-se 
dos sentimentos e emoções ligados às ações que realiza; e as ne-
cessidades de autorrealização, na qual o indivíduo busca reconheci-
mento e satisfação no que realiza.

Deste modo, uma das maiores decorrências da teoria seria a 
constatação de que todo o comportamento humano é proveniente 
da satisfação de suas necessidades, que podem ser simples e mais 
básicas ou mais complexas, e que esses pontos norteiam toda uma 
forma de agir. Entender este princípio básico foi necessário para 
transformar a relação entre homem e trabalho na modernidade.

A ABORDAGEM NEOCLÁSSICA DA ADMINISTRAÇÃO. 
TEORIA NEOCLÁSSICA DA ADMINISTRAÇÃO. DECOR-
RÊNCIA DA ABORDAGEM NEOCLÁSSICA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO

Nascida na década de 50, a teoria neoclássica da administração 
foi desenvolvida por Peter Drucker entre outros autores. Trata-se, 
na verdade de uma série de teorias com o objetivo de retomar as 
abordagens das teorias clássica e científica da administração. Seus 
conceitos se baseiam na prioridade da parte prática da administra-
ção empresarial, na retomada das propostas da abordagem clássi-
ca, tendo como destaque os princípios gerais de gestão com enfo-
que em objetivos comuns e resultados. 

Apesar de se fundamentar nos principais pontos da Teoria Clás-
sica, a Teoria Neoclássica propõe a exclusão de elementos exagera-
dos e inadequados que não podem ser aplicados na modernidade, 
de modo a agrupar outros conceitos de outras teorias que possam 
ser relevantes e aplicáveis dentro do contexto proposto por Dru-
cker, tendo em vista o caráter prático da teoria.

Esta teoria surgiu diante de uma necessidade de melhor orga-
nizar corporações que cresciam de modo exacerbado e impedir que 
dilemas ligados à centralização de poder ou de tarefas se tornassem 
pedras de tropeço para a equipe como um todo. A teoria neoclássi-
ca propõe, então a descentralização do poder e das tarefas, visan-
do clareza nas funções do administrador, ainda que seja necessário 
aferir responsabilidade a mais indivíduos, tais como: planejamento, 
organização, controle e direção.

A abordagem neoclássica da administração
A Teoria Neoclássica da Administração, caracterizada como a 

Teoria Clássica com nova roupagem, adequada à realidade atual 
das empresas, trouxe alterações quanto à visão do que deve ser a 
identidade de uma empresa ideal e funcional. Dentre os principais 
pontos da abordagem neoclássica da administração, podemos citar:

• Ênfase no pragmatismo administrativo, a ativa busca de re-
sultados concretos por meio da prática, ainda tendo em mente as 
estruturas teóricas da administração.

• Retomada das bases clássicas, adaptadas ao contexto atual e 
às necessidades administrativas atuais.

• A corporação como um meio para se alcançar objetivos e re-
sultados

• Fundamentos recortados e adaptados de quase todas as de-
mais teorias administrativas, além da clássica, a fim de garantir me-
lhores resultados.

Além destes elementos prioritários sobre a abordagem neo-
clássica da administração, o modelo organizacional deve também 
passar por transformações. Anteriormente, de acordo com as te-
orias clássica e científica, apenas dois tipos de estruturação orga-
nizacional era possível: a organização funcional, caracterizada pela 
especialização das funções (ainda utilizada em algumas empresas e 
áreas, como na administração pública); e a organização linear, cuja 
comunicação se dá em fila, ou seja, em uma ordem linear hierárqui-
ca. A abordagem neoclássica, propõe então, a organização linha-s-
taff, capaz de substituir ambas as organizações mencionadas ante-
riormente, prevenindo que seus defeitos prejudiquem a empresa, 
pois melhora o fluxo de comunicação dentre os trabalhadores, além 
de especializar os serviços com conhecimentos extras de outros de-
partamentos. 

Por fim, a abordagem neoclássica propõe a estruturação de de-
partamentos da seguinte maneira: 

• Função;
• Produto e Serviço;
• Localização geográfica;
• Cliente;
• Fases do processo;
• Projetos;
• Tempo;
• Etc.
Deste modo, com a Teoria Neoclássica, a administração passa 

a ser focada nos resultados, nos objetivos, tendo como fundamen-
to para a ação o planejamento estratégico. Especificando os obje-
tivos que se pretende alcançar, a organização é capaz de controlar 
as ações que poderão visar o alcance dos resultados que almejam 
obter. 
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PATRIMÔNIO: BENS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES. ASPEC-
TOS QUALITATIVO E QUANTITATIVO. REPRESENTAÇÃO 
GRÁFICA. SITUAÇÃO LÍQUIDA. EQUAÇÃO BÁSICA. PA-

TRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio é um conjunto de Bens, Direitos e Obrigações 
pertencentes a uma pessoa ou empresa e que podem ser avaliados 
em moeda.

COMPONENTES
Os componentes do Patrimônio são os Bens, Direitos e Obri-

gações.
Os Bens e Direitos, expressos em forma de moeda compõem o 

Ativo. No Ativo estão os bens tangíveis (aqueles que possuem cor-
po e matéria), como automóveis, máquinas, etc.; e os intangíveis 
(aqueles abstratos ou imateriais), como marcas, patentes, etc.

Já as Obrigações compõem o Passivo, também conhecido como 
passivo exigível.

O Patrimônio Líquido é a diferença entre o valor do Ativo e do 
Passivo, em um determinado momento.

EQUAÇÃO FUNDAMENTAL DO PATRIMÔNIO
A equação fundamental do patrimônio visa apontar o patrimô-

nio em situação normal, ou seja, em Situação Líquida Positiva, o 
que representa o objetivo de todas as entidades. Veja na equação:

ATIVO  =  PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO

SITUAÇÃO LÍQUIDA 
A diferença entre o Ativo e o Passivo de uma entidade é chama-

da de Situação Líquida ou Situação Líquida Patrimonial. No Gráfico 
Patrimonial, a Situação Líquida Patrimonial é apresentada ao lado 
direito. Ela será somada ou subtraída das Obrigações, de modo a 
igualar o Passivo com o Ativo.

ATIVO PASSIVO

Bens Obrigações

Caixa40.000 Duplicatas a pagar 65.000

Móveis 80.000 Salários a pagar10.000

Estoque de mercadorias 30.000 Impostos a pagar 60.000

Direitos (+) Situação Líquida55.000

Duplicatas a receber 20.000

Promissórias a receber20.000

Total190.000 Total190.000
SL = A - P

As três Situações Líquidas possíveis são:
Positiva ou Superavitária: Ativo > Passivo
Negativa ou Deficitária: Ativo < Passivo
Nula: Ativo = Passivo

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA 
O Patrimônio tem sua representação gráfica no formato de T:

Patrimônio
Bens Obrigações Direitos

No gráfico temos, de um lado, os Bens e os Direitos; que for-
mam o grupo dos Elementos Positivos e do outro lado, as Obriga-
ções, que formam então, o grupo dos Elementos Negativos.

Os Elementos Positivos são chamados de Componentes Ativos 
e seu conjunto forma o Ativo. São os Bens e os Direitos da entidade 
discriminados em moeda. Caixa, Bancos, Imóveis, Veículos, Equi-
pamentos, Mercadorias, Contas a Receber são alguns dos Bens e 
Direitos que uma empresa geralmente dispõe.

 Os Elementos Negativos são denominados Componentes Pas-
sivos e sua composição forma o Passivo. São as Obrigações a pagar, 
ou seja, os valores que as empresas devem a terceiros. Contas a 
Pagar, Fornecedores, Salários a Pagar, Impostos a Pagar são algumas 
das Obrigações assumidas por uma empresa.

Ativo Passivo

Bens Obrigações

Móveis e Utensílios Salários a Pagar

Estoque de Mercadorias Duplicatas a Pagar

Direitos

Duplicatas a Receber

Promissórias a Receber

CONTAS: CLASSIFICAÇÃO, NOÇÕES DE 
DÉBITO E CRÉDITO

CONCEITOS
Conta é a identificação técnica que recebe os elementos da va-

riação do Patrimônio. 
As contas podem ser analíticas (maior grau de detalhamento) e 

sintéticas (saldo calculado pela soma das contas analíticas, não acei-
tam lançamentos). As contas devem ser numeradas ou codificadas 
de acordo com as características dos elementos que representam. 

Exemplo:

Contas Número ou Código

Ativo
Caixa 
Contas a receber
Estoques
Terrenos

10.1
10.2
10.3
10.4

Passivo
Contas a Pagar
Patrimônio Líquido
Capital

20.1

30.1

Durante muito tempo, as contas eram registradas em um livro 
chamado Razão. Atualmente, as movimentações são registradas e 
armazenadas em planilhas eletrônicas, Softwares e programas ERP. 
Ainda assim, a estrutura de contas é conhecida como Razonete. Sua 
representação gráfica é apresentada em forma de T.
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Método das partidas dobradas
O conceito universal desse método é que o registro de qual-

quer operação implica que para um débito em uma ou mais contas, 
deverá existir um crédito de valor igual em uma ou mais contas. 
Dessa maneira, a soma dos valores debitados sempre será a mesma 
dos valores creditados, não havendo débito(s) sem crédito(s) cor-
respondente(s).

CONTAS DE DÉBITOS, CONTAS DE CRÉDITOS E SALDOS
Todo lançamento realizado no lado esquerdo de uma conta é 

denominado Débito e os lançamentos realizado do lado direito da 
conta são chamados Crédito. Para quem não entende bem esses 
conceitos, pensaram que débito seria algo prejudicial à empresa e 
crédito algo favorável. Porém, essas denominações são convenções 
contábeis, ou seja, uma espécie de regra da Contabilidade. 

A diferença entre o total de débitos e o total de créditos reali-
zados em uma conta, é denominada saldo. Caso os débitos sejam 
superiores aos créditos, a conta terá um saldo devedor; na situação 
contrária, a conta terá seu saldo credor.

(Título da Conta)

(lado do débito)   (lado do crédito)

ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS

ATOS ADMINISTRATIVOS
São ações praticadas pela empresa que não causam variação 

ou alteração em seu Patrimônio, ou seja, não há necessidade de 
registro na Contabilidade. Exemplos: Fianças, orçamentos, assina-
turas em contratos de seguros, etc.

FATOS ADMINISTRATIVOS
Práticas realizadas pela empresa que provocam variação na 

dinâmica patrimonial. Nem sempre modificam a Situação Líquida, 
pois resultam apenas na troca entre as espécies dos elementos pa-
trimoniais. Mas podem ocasionar alterações aumentativas ou dimi-
nutivas que modificam o Patrimônio Líquido. São três, os tipos de 
fatos administrativos:•	 Fatos permutativos: Não alteram a Situação Líquida, mas 
transitam valores entre as contas.

Recebimento de uma duplicata no valor de R$ 2.500,00.

Caixa(conta do Ativo)
a Duplicatas a receber (conta do Ativo)R$ 2.500,00

O ativo é aumentado e diminuído ao mesmo tempo, não alte-
rando a Situação Líquida Patrimonial.

•	 Fatos modificativos: Aumentam ou diminuem a Situação 
Líquida Patrimonial.

Recebimento de receita de juros, no valor de R$ 250,00.

Caixa(aumento do Passivo)
a Juros ativos(aumento da Situação Líquida Patrimonial) 

R$ 250,00

Este Fato modificativo é Aumentativo, pois aumentou a Situa-
ção Líquida Patrimonial.•	 Fatos mistos ou compostos: Em apenas uma operação, 
ocorrem um fato permutativo e outro fato modificativo.

Pagamento de uma duplicata com desconto (antes do venci-
mento).

Duplicatas a Pagar (diminuição do Passivo)R$ 10.000,00
a Caixa(diminuição do Ativo)R$ 9.500,00
a Descontos obtidos (aumento da Situação Líquida Patri-

monial) R$ 500,00

O pagamento da duplicata é um fato administrativo permutati-
vo (Duplicatas a Pagar a Caixa), pois houve diminuição do Ativo e do 
Passivo simultaneamente. O desconto obtido aumentou a Situação 
Líquida Patrimonial (devido aumento das receitas). Neste caso, é 
um fato contábil misto aumentativo.

ESCRITURAÇÃO: MÉTODOS DE ESCRITURAÇÃO, LAN-
ÇAMENTOS

CONCEITO
Escrituração é uma técnica contábil que consiste em registrar 

nos livros próprios todos os acontecimentos que ocorrem na em-
presa e que provocam modificações no Patrimônio.

A entidade deve manter um sistema de escrituração uniforme 
dos seus atos e fatos administrativos, através de processo manual, 
mecanizado ou eletrônico.

A escrituração contábil é a primeira e mais importante das 
técnicas contábeis, pois somente a partir dela que se desenvolvem 
as demais técnicas de demonstração, analise e auditoria, sua fina-
lidade é a de fornecer a pessoas interessadas informações sobre 
um patrimônio determinado. Todo fato da entidade deverá ser es-
criturado, para este fim devem ser utilizados livros contábeis, que 
devem seguir critérios intrínsecos e extrínsecos, de acordo com a 
legislação. Alguns livros são obrigatórios, tais como o Livro Diário 
e o Livro Razão que de acordo com a Resolução do Conselho Fede-
ral de Contabilidade devem ser registros permanentes da empresa, 
outros são facultativos, pois, por não serem exigidos por lei, podem 
ser adotados ou não a critério da empresa.

A contabilidade de uma entidade deverá ser centralizada, sen-
do que é facultado às pessoas jurídicas que possuírem filiais, sucur-
sais ou agências, manter contabilidade não centralizada, devendo 
incorporar na escrituração da Matriz os resultados de cada uma 
delas, conforme artigo 252 do Decreto n. º 3.000/99, o mesmo se 
aplica a filiais, sucursais, agências ou representações, no Brasil, das 
pessoas jurídicas com sede no exterior, devendo o agente ou repre-
sentante escriturar os seus livros comerciais, de modo que demons-
trem, além dos seus próprios rendimentos, os lucros reais apurados 
nas operações alheias em que agiu como intermediário.

A Resolução n. º 684/90, editada pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade,estabelece que a empresa que tiver unidade operacional 
ou de negócios, quer com filial, agência, sucursal ou assemelhada, 
e que optar por sistema de escrituração descentralizado deverá ter 
registros contábeis que permitam a identificação das transações de 
cada uma dessas unidades, a escrituração de todas as unidades de-
verá integrar um único sistema contábil, sendo que o grau de deta-
lhamento dos registros contábeis ficará a critério da empresa.

As contas recíprocas relativas às transações entre matriz e uni-
dades, ou vice-versa, serão eliminadas quando da elaboração das 
demonstrações contábeis. As despesas e receitas que não possam 
ser atribuídas às unidades serão registradas na matriz, enquanto o 
rateio de despesas e receitas, da matriz para as unidades, ficará a 
critério da administração. O método utilizado para a escrituração 
contábil é o método das partidas dobradas, desenvolvido pelo frade 
Luca Pacioli em 1494, neste método todo lançamento deverá con-
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ter a origem e o destino do mesmo, ou seja, para todo débito haverá um crédito de mesmo valor, ou vice-versa.

Desenvolvimento
Na escrituração dos livros contábeis algumas formalidades devem ser observadas, estas formalidades se subdividem em dois tipos:
Formalidades Extrínsecas: São as formalidades relacionadas à apresentação ou aparência dos livros, esta formalidade exige por exem-

plo que os livros, sejam encadernados, que tenham suas folhas numeradas tipograficamente, possuam termo de abertura e de encer-
ramento em que conste entre outras informações a assinatura do responsável, a identificação da empresa e do livro, espécie de livro, 
número de páginas e número de ordem, etc...

Formalidades intrínsecas: São as formalidades relacionadas à escrituração propriamente dita, segundo as formalidades intrínsecas os 
livros de escrituração devem obedecer a um método de escrituração mercantil uniforme, em língua e moeda nacionais, com individualiza-
ção e clareza, ser escriturado em rigorosa ordem cronológica, não conter, rasuras, emendas, entrelinhas, borrões ou raspaduras, espaços 
em branco, observações ou escritas à margem.

LIVROS UTILIZADOS NA ESCRITURAÇÃO
Os principais livros utilizados pela Contabilidade são:
Livro Diário
Livro Razão
Livro Contas-Correntes
Livro Caixa

LIVRO DIÁRIO
O Livro Diário é um livro obrigatório. Nele são lançadas, com individualização, clareza e indicação do documento comprobatório, dia 

a dia.
O livro diário assim como o razão são os principais livros da contabilidade, o diário registra todas as operações que envolvam o pa-

trimônio da empresa no decorrer de um período. O livro diário, ao contrario do razão deve ser autenticado e é de uso obrigatório. É um 
livro que se registra todas as operações contábeis da Entidade, em ordem cronológica e com a observância de regras, como as suas folhas 
numeradas sequencialmente e serão lançados os atos ou operações da atividade que altere ou possam vir alterar a situação patrimonial da 
empresa. O livro Diário deverá conter o termo de abertura e encerramento, a ser submetido ao órgão competente do Registro do Comércio 
dentro do prazo previsto na legislação, sob pena de multa prevista no Imposto de Renda.

MODELO 1

Livro Diário 
Empresa Exemplo Ltda. 

CNPJ:01.234.567/0001-89 

Data Conta a Debito Conta a Cré-
dito Histórico Valor

12/05/2005 Caixa Capital Social Integralização do capital referente ao Sócio 1 5.000,00

12/05/2005 Caixa Capital Social Integralização do capital referente ao Sócio 2 1.000,00

12/05/2005 Computadores Capital Social Integralização de parte do capital com um computador, modelo 
X, do sócio 2 3.000,00

12/05/2005 Caixa Capital Social Integralização de parte do capital do sócio 2, com móveis para 
o escritório 1.000,00

MODELO 2

12/05/2005 Caixa

A Capital Social

Integralização do capital referente ao Sócio 1 5.000,00

12/05/2005 Caixa

A Capital Social

Integralização do capital referente ao Sócio 2 1.000,00

12/05/2005 Caixa

A Capital Social
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ORÇAMENTO PÚBLICO: CONCEITO, PRINCÍPIOS, TIPOS 
DE ORÇAMENTO, DA ELABORAÇÃO À APROVAÇÃO DO 
ORÇAMENTO, CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIO-

NAIS

Orçamento público é o instrumento utilizado pelo Governo 
Federal para planejar a utilização do dinheiro arrecadado com 
os tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria, entre 
outros). Esse planejamento é essencial para oferecer serviços 
públicos adequados, além de especificar gastos e investimentos 
que foram priorizados pelos poderes.

Essa ferramenta estima tanto as receitas que o Governo es-
pera arrecadar quanto fixa as despesas a serem efetuadas com 
o dinheiro. Assim, as receitas são estimadas porque os tributos 
arrecadados (e outras fontes) podem sofrer variações ano a ano, 
enquanto as despesas são fixadas para garantir que o governo 
não gaste mais do que arrecada.

Uma vez que o orçamento detalha as despesas, pode-se 
acompanhar as prioridades do governo para cada ano, como, 
por exemplo: o investimento na construção de escolas, a verba 
para transporte e o gasto com a saúde. Esse acompanhamento 
contribui para fiscalizar o uso do dinheiro público e a melhoria 
da gestão pública e está disponível aqui, no Portal da Transpa-
rência do Governo Federal.

Elaboração do Orçamento
O processo de elaboração do orçamento é complexo, pois 

envolve as prioridades do Brasil, um país com mais de 200 mi-
lhões de habitantes. Se já é difícil planejar e controlar os gastos 
em nossa casa, imagine a complexidade de planejar as priorida-
des de um país do tamanho do Brasil. No entanto, o planejamen-
to é essencial para a melhor aplicação dos recursos públicos.

O processo de planejamento envolve várias etapas, porém 
três delas se destacam: a aprovação da Lei do Plano Plurianual 
(PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orça-
mentária Anual (LOA).

Cada uma dessas leis é proposta pelo Poder Executivo, a 
partir de objetivos específicos, e depende da aprovação do Con-
gresso Nacional. Isso permite que os deputados e senadores 
eleitos como nossos representantes influenciem o orçamento, 
adequando as leis às necessidades mais críticas da população 
que representam.

Para organizar e viabilizar a ação pública, o PPA declara as 
políticas e metas previstas para um período de 4 anos, assim 
como os caminhos para alcançá-las. A LDO e a LOA devem estar 
alinhadas às políticas e metas presentes no PPA, e, por sua vez, 
são elaboradas anualmente.

A LDO determina quais metas e prioridades do PPA serão 
tratadas no ano seguinte - além de trazer algumas obrigações de 
transparência. A partir daí, a LOA é elaborada, detalhando todos 
os gastos que serão realizados pelo governo: quanto será gasto, 
em que área de governo (saúde, educação, segurança pública) 
e para que.

A ideia é terminar cada ano com a LOA aprovada para o ano 
seguinte, ou seja, com todo o detalhamento dos gastos e recei-
tas. A LOA é o que chamamos, de fato, de orçamento anual. A 
lei por si só também é grande e complexa, por isso é estruturada 
em três documentos: orçamento fiscal, orçamento da segurida-
de social e orçamento de investimento das estatais.

Créditos adicionais
Créditos Adicionais são as autorizações para despesas não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentária 
Anual, visando atender:

• Insuficiência de dotações ou recursos alocados nos orça-
mentos;

• Necessidade de atender a situações que não foram previs-
tas, inclusive por serem imprevisíveis, nos orçamentos.

Os créditos adicionais, portanto, constituem-se em procedi-
mentos previstos na Constituição e na Lei 4.320/64 para corrigir 
ou amenizar situações que surgem, durante a execução orça-
mentária, por razões de fatos de ordem econômica ou imprevi-
síveis. Os créditos adicionais são incorporados aos orçamentos 
em execução.

Modalidades de créditos
Adicionais
a) Créditos Suplementares: são destinados ao reforço de do-

tações orçamentárias existentes, dessa forma, eles aumentam 
as despesas fixadas no orçamento. Quanto à forma processual, 
eles são autorizados previamente por lei, podendo essa autori-
zação legislativa constar da própria lei orçamentária, e aberta 
por decreto do Poder Executivo. 

A vigência do crédito suplementar é restrita ao exercício fi-
nanceiro referente ao orçamento em execução.

b) Créditos Especiais: São destinados a autorização de des-
pesas não previstas ou fixadas nos orçamentos aprovados. Sen-
do assim, o crédito especial cria um novo projeto ou atividade, 
o uma categoria econômica ou grupo de despesa inexistente em 
projeto ou atividade integrante do orçamento vigente.

Os créditos especiais são sempre autorizados por lei especí-
fica e abertos por decreto do Executivo. 

A sua vigência é no exercício em que forem autorizados, sal-
vo se o ato autorizativo for promulgado nos últimos quatro me-
ses (setembro a dezembro) do referido exercício, caso em que, 
é facultada sua reabertura no exercício subsequente, nos limites 
dos respectivos saldos, sendo incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente (CF, art. 167, § 2°). 

c) Créditos Extraordinários: São destinados para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública (CF. art. 167, § 
3).

Os créditos extraordinários, quanto à forma procedimental, 
são abertos por Decreto do Poder Executivo, que encaminha 
para conhecimento do Poder Legislativo, devendo ser converti-
do em lei no prazo de trinta dias.

Com relação à vigência, os créditos extraordinários vigoram 
dentro do exercício financeiro em que foram abertos, salvo se 
o ato da autorização ocorrer nos meses (setembro a dezembro) 
daquele exercício, hipótese pela qual poderão ser reabertos, nos 
limites dos seus saldos, incorporando-se ao orçamento do exer-
cício seguinte.

Recursos para financiamento dos Créditos Adicionais
Os recursos financeiros disponíveis para abertura de crédi-

tos suplementares e especiais estão listados no art. 43 da Lei n° 
4.320/64, no art. 91 do Decreto-Lei n°200/67 e no § 8° do art. 
166 da Constituição Federal:
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- O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, sendo a diferença positiva entre o ativo fi-
nanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos 
dos créditos adicionais reaberto sou transferidos, no exercício 
da apuração, e as operações de créditos a eles vinculadas.

- O excesso de arrecadação, constituído pelo saldo positivo 
das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação pre-
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exer-
cício. Do referido saldo será deduzida a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício.

- A anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais autorizados em lei, adicionando àquelas 
consideradas insuficientes.

- Neste tipo, inclui-se a anulação da reserva de contingên-
cia, conceituada como a dotação global não destinada especifi-
camente a órgão, unidade orçamentária ou categoria econômica 
e natureza da despesa;

- O produto das operações de crédito, desde que haja condi-
ções jurídicas para sua realização pelo Poder Executivo.

- Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejei-
ção do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, me-
diante créditos especiais ou suplementares, com prévia e espe-
cífica autorização legislativa. (CF, art. 166, §8°).

O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a 
sua espécie e a classificação da despesa.

Esses créditos tem sua vigência, ou seja, no caso dos crédi-
tos suplementares, como são destinados a cobrir uma insufici-
ência do orçamento anual, eles serão extintos no final do exer-
cício financeiro. Já os Especiais ou Extraordinários, poderão ter 
vigência até o final do exercício subsequente.

Execução Orçamentária
Uma vez publicada a LOA, observadas as normas de execu-

ção orçamentária e de programação financeira da União estabe-
lecidas para o exercício e lançadas as informações orçamentá-
rias, fornecidas pela Secretaria de Orçamento Federal, no SIAFI 
, por intermédio da geração automática do documento Nota 
de Dotação – ND, cria-se o crédito orçamentário e, a partir daí, 
tem-se o início da execução orçamentária propriamente dita.

Executar o Orçamento é, portanto, realizar as despesas pú-
blicas nele previstas, seguindo à risca os três estágios da execu-
ção das despesas previstos na Lei nº 4320/64 : empenho, liqui-
dação e pagamento.

Primeiro Estágio: Empenho
Pois bem, o empenho é o primeiro estágio da despesa e 

pode ser conceituado como sendo o ato emanado de autoridade 
competente que cria para o Estado a obrigação de pagamento, 
pendente ou não, de implemento de condição.

Todavia, estando a despesa legalmente empenhada, nem 
assim o Estado se vê obrigado a efetuar o pagamento, uma vez 
que o implemento de condição poderá estar concluído ou não. 
Seria um absurdo se assim não fosse, pois a Lei 4320/64 deter-
mina que o pagamento de qualquer despesa pública, seja ela de 
que importância for, passe pelo crivo da liquidação. É nesse se-
gundo estágio da execução da despesa que será cobrada a pres-
tação dos serviços ou a entrega dos bens, ou ainda, a realização 
da obra, evitando, dessa forma, o pagamento sem o implemento 
de condição.

Segundo Estágio: Liquidação
O segundo estágio da despesa pública é a liquidação, que 

consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo 
por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito.

Ou seja, é a comprovação de que o credor cumpriu todas as 
obrigações constantes do empenho. A finalidade é reconhecer 
ou apurar a origem e o objeto do que se deve pagar, a impor-
tância exata a pagar e a quem se deve pagar para extinguir a 
obrigação e é efetuado no SIAFI pelo documento Nota de Lan-
çamento – NL.

Ele envolve, portanto, todos os atos de verificação e confe-
rência, desde a entrega do material ou a prestação do serviço 
até o reconhecimento da despesa. Ao fazer a entrega do ma-
terial ou a prestação do serviço, o credor deverá apresentar a 
nota fiscal, fatura ou conta correspondente, acompanhada da 
primeira via da nota de empenho, devendo o funcionário com-
petente atestar o recebimento do material ou a prestação do 
serviço correspondente, no verso da nota fiscal, fatura ou conta.

Terceiro Estágio: Pagamento
O último estágio da despesa é o pagamento e consiste na 

entrega de numerário ao credor do Estado, extinguindo dessa 
forma o débito ou obrigação. Esse procedimento normalmente 
é efetuado por tesouraria, mediante registro no SIAFI do docu-
mento Ordem Bancária – OB, que deve ter como favorecido o 
credor do empenho.

Este pagamento normalmente é efetuado por meio de cré-
dito em conta bancária do favorecido uma vez que a OB especi-
fica o domicílio bancário do credor a ser creditado pelo agente 
financeiro do Tesouro Nacional, ou seja, o Banco do Brasil S/ª. Se 
houver importância paga a maior ou indevidamente, sua reposi-
ção aos órgãos públicos deverá ocorrer dentro do próprio exer-
cício, mediante crédito à conta bancária da UG que efetuou o 
pagamento. Quando a reposição se efetuar em outro exercício, 
o seu valor deverá ser restituído por DARF ao Tesouro Nacional.1

Orçamento
Tradicionalmente o orçamento é compreendido como uma 

peça que contém apenas a previsão das receitas e a fixação das 
despesas para determinado período, sem preocupação com pla-
nos governamentais de desenvolvimento, tratando-se assim de 
mera peça contábil - financeira. Tal conceito não pode mais ser 
admitido, pois, conforme vimos no módulo anterior, a interven-
ção estatal na vida da sociedade aumentou de forma acentuada 
e com isso o planejamento das ações do Estado é imprescindível.

Hoje, o orçamento é utilizado como instrumento de planeja-
mento da ação governamental, possuindo um aspecto dinâmico, 
ao contrário do orçamento tradicional já superado, que possuía 
caráter eminentemente estático.

Para Aliomar Baleeiro, o orçamento público “é o ato pelo 
qual o Poder Executivo prevê e o Poder Legislativo autoriza, por 
certo período de tempo, a execução das despesas destinadas ao 
funcionamento dos serviços públicos e outros fins adotados pela 
política econômica ou geral do país, assim como a arrecadação 
das receitas já criadas em lei”.

A função do Orçamento é permitir que a sociedade acom-
panhe o fluxo de recursos do Estado (receitas e despesas). Para 
isto, o governo traduz o seu plano de ação em forma de lei. Esta 
lei passa a representar seu compromisso executivo com a socie-
dade que lhe delegou poder.

1 Fonte: www.danielgiotti.com.br/www.tesouro.fazenda.gov.br/ 
www.portaltransparencia.gov.br
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O projeto de lei orçamentária é elaborado pelo Executivo, e 
submetido à apreciação do Legislativo, que pode realizar altera-
ções no texto final. A partir daí, o Executivo deve promover sua 
implementação de forma eficiente e econômica, dando trans-
parência pública a esta implementação. Por isso o orçamento é 
um problema quando uma administração tem dificuldades para 
conviver com a vontade do Legislativo e da sociedade: devido à 
sua força de lei, o orçamento é um limite à sua ação.

Em sua expressão final, o orçamento é um extenso conjunto 
de valores agrupados por unidades orçamentárias, funções, pro-
gramas, atividades e projetos. Com a inflação, os valores não são 
imediatamente compreensíveis, requerendo vários cálculos e o 
conhecimento de conceitos de matemática financeira para seu 
entendimento. Isso tudo dificulta a compreensão do orçamento 
e a sociedade vê debilitada sua possibilidade de participar da 
elaboração, da aprovação, e, posteriormente, acompanhar a sua 
execução.

Pode-se melhorar a informação oferecida aos cidadãos sem 
dificultar o entendimento, através da técnica chamada análise 
vertical, agrupando as receitas e despesas em conjuntos (ativi-
dade, grupo, função), destacando-se individualmente aqueles 
que tenham participação significativa. É apresentada a partici-
pação percentual dos valores destinados a cada item no total 
das despesas ou receitas. Em vez de comunicar um conjunto de 
números de difícil entendimento ou valores sem base de compa-
ração, é possível divulgar informações do tipo “a prefeitura vai 
gastar 15% dos seus recursos com pavimentação”, por exemplo.

Uma outra análise que pode ser realizada é a análise hori-
zontal do orçamento. Esta técnica compara os valores do orça-
mento com os valores correspondentes nos orçamentos ante-
riores (expressos em valores reais, atualizados monetariamente, 
ou em moeda forte).

Essas técnicas e princípios de simplificação devem ser apli-
cados na apresentação dos resultados da execução orçamentá-
ria (ou seja, do cumprimento do orçamento), confrontando o 
previsto com o realizado em cada período e para cada rubrica. 
Deve-se apresentar, também, qual a porcentagem já recebida 
das receitas e a porcentagem já realizada das despesas.

 É fundamental que a peça orçamentária seja convertida em 
valores constantes, permitindo avaliar o montante real de recur-
sos envolvidos.

Uma outra forma de alteração do valor real é através das 
margens de suplementação. Para garantir flexibilidade na exe-
cução do orçamento, normalmente são previstas elevadas mar-
gens de suplementação, o que permite um uso dos recursos que 
modifica profundamente as prioridades estabelecidas. Com a 
indexação orçamentária mensal à inflação real, consegue-se o 
grau necessário de flexibilidade na execução orçamentária, sem 
permitir burlar o orçamento através de elevadas margens de su-
plementação. Pode-se restringir a margem a um máximo de 3%.

Não basta dizer quanto será arrecadado e gasto. É preciso 
apresentar as condições que permitiram os níveis previstos de 
entrada e dispêndio de recursos.

No caso da receita, é importante destacar o nível de evolu-
ção econômica, as melhorias realizadas no sistema arrecadador, 
o nível de inadimplência, as alterações realizadas na legislação, 
os mecanismos de cobrança adotados.

No caso da despesa, é importante destacar os principais 
custos unitários de serviços e obras, as taxas de juros e demais 
encargos financeiros, a evolução do quadro de pessoal, a po-
lítica salarial e a política de pagamento de empréstimos e de 
atrasados.

Os resultados que a simplificação do orçamento geram são, 
fundamentalmente, de natureza política. Ela permite transfor-
mar um processo nebuloso e de difícil compreensão em um con-
junto de atividades caracterizadas pela transparência.

Como o orçamento passa a ser apresentado de forma mais 
simples e acessível, mais gente pode entender seu significado. 
A sociedade passa a ter mais condições de fiscalizar a execução 
orçamentária e, por extensão, as próprias ações do governo mu-
nicipal. Se, juntamente com esta simplificação, forem adotados 
instrumentos efetivos de intervenção da população na sua ela-
boração e controle, a participação popular terá maior eficácia.

Os orçamentos sintéticos, ao apresentar o orçamento (ou 
partes dele, como o plano de obras e os orçamentos setoriais) 
de forma resumida, fornecem uma informação rápida e acessí-
vel.

A análise vertical permite compreender o que de fato in-
fluencia a receita e para onde se destinam os recursos, sem a 
“poluição numérica” de dezenas de rubricas de baixo valor. Fun-
ciona como um demonstrativo de origens e aplicações dos re-
cursos da prefeitura, permitindo identificar com clareza o grau 
de dependência do governo de recursos próprios e de terceiros, 
a importância relativa das principais despesas, através do escla-
recimento da proporção dos recursos destinada ao pagamento 
do serviço de terceiros, dos materiais de consumo, encargos fi-
nanceiros, obras, etc.

A análise horizontal facilita as comparações com governos 
e anos anteriores.

A evidenciação das premissas desnuda o orçamento ao pú-
blico, trazendo possibilidades de comparação. Permite pergun-
tas do tipo: “por que a prefeitura vai pagar x por este serviço, 
se o seu preço de mercado é metade de x ?”. Contribui para 
esclarecer os motivos de ineficiência da prefeitura nas suas ati-
vidades-meio e na execução das políticas públicas.

Apesar dos muitos avanços alcançados na gestão das contas 
públicas no Brasil, a sociedade ainda não se desfez da sensação 
de caixa preta quando se trata de acompanhar as contas públi-
cas. 

A gestão das contas públicas brasileiras passou por me-
lhorias institucionais tão expressivas que é possível falar-se de 
uma verdadeira revolução. Mudanças relevantes abrangeram 
os processos e ferramentas de trabalho, a organização institu-
cional, a constituição e capacitação de quadros de servidores, 
a reformulação do arcabouço legal e normativo e a melhoria do 
relacionamento com a sociedade, em âmbito federal, estadual 
e municipal.

Os diferentes atores que participam da gestão das finan-
ças públicas tiveram suas funções redefinidas, ampliando-se as 
prerrogativas do Poder Legislativo na condução do processo de-
cisório pertinente à priorização do gasto e à alocação da despe-
sa. Esse processo se efetivou fundamentalmente pela unificação 
dos orçamentos do Governo Federal, antes constituído pelo or-
çamento da União, pelo orçamento monetário e pelo orçamento 
da previdência social.

Criou-se a Secretaria do Tesouro Nacional, em processo em 
que foram redefinidas as funções do Banco do Brasil, do Banco 
Central e do Tesouro Nacional.

Consolidou-se a visão de que o horizonte do planejamento 
deve compreender a elaboração de um Plano Plurianual (PPA) e, 
a cada ano, uma Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) que por 
sua vez deve preceder a elaboração da Lei Orçamentária Anual 
(LOA).
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS. DOS 
DIREITOS SOCIAIS. DA NACIONALIDADE. DOS DIREI-

TOS POLÍTICOS. DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
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e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-
teção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;

f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-
do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
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O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
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REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Conceito

O Direito Administrativo guarda suas próprias peculiaridades, à 
medida que confere à Administração Pública prerrogativas nas rela-
ções privadas e restringe a sua liberdade. Isso se deve ao fato de o 
Direito Administrativo ter por funções proteger os direitos individu-
ais em face do Estado e, satisfazer os interesses coletivos.

É justamente por ser sua função satisfazer os interesses coleti-
vos, que à Administração são conferidas prerrogativas e privilégios 
com vistas a limitar o exercício dos direitos individuais, visando o 
bem comum.

Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 ensina que: “A expressão regime 
jurídico da Administração Pública é utilizada para designar, em sen-
tido amplo, os regimes de direito público e de direito privado a que 
pode submeter-se a Administração Pública. Já a expressão regime 
jurídico administrativo é reservada tão somente para abranger o 
conjunto de traços, de conotações, que tipificam o Direito Adminis-
trativo, colocando a Administração Pública numa posição privilegia-
da, vertical, na relação jurídico-administrativa.

Basicamente, pode-se dizer que o regime administrativo resu-
mem-se a duas palavras apenas: prerrogativas e sujeições.” 

Neste contexto, os interesses coletivos são satisfeitos não só 
pela limitação, mas também pela prestação de serviços públicos à 
população.

O princípio da legalidade é o principal limitador da liberdade 
estatal, haja vista restringir a liberdade do Administrador que deve 
estrita obediência à lei. Esse princípio é uma garantia para o cida-
dão, pois o protege contra quaisquer abusos que porventura, quei-
ra o administrador cometer.

Contudo, a Administração Pública deve sujeitar-se ainda ao Di-
reito como um todo, aos seus princípios e valores, para estar em 
conformidade com o princípio da legalidade.

Isso não retira da Administração sua autoridade, pelo contrá-
rio, é a lei quem confere autoridade à Administração, somente a 
limitando para a proteção do sujeito. 

A autoridade da Administração é assegurada, posto que ne-
cessária para a consecução do bem coletivo, logo, é por causa da 
autoridade que à Administração são concedidos prerrogativas e pri-
vilégios diferentes daqueles concedidos pelo direito privado, o que 
lhe assegura a supremacia do interesse público sobre o particular.

O interesse público diz respeito à coletividade e, justamente 
por isso, deve-se sobrepor ao interesse individual, ou seja, parti-
cular.

A citada doutrinadora resume: “Isto significa que a Administra-
ção Pública possui prerrogativas ou privilégios, desconhecidos na 
esfera do direito privado, tais como a autoexecutoriedade, a auto-
tutela, o poder de expropriar, o de requisitar bens e serviços, o de 
ocupar temporariamente o imóvel alheio, o de instituir servidão, o 
de aplicar sanções administrativas, o de alterar e rescindir unilate-
ralmente os contratos, o de impor medidas de polícia. Goza, ainda, 
de determinados privilégios como a imunidade tributária, prazos 
dilatados em juízo, juízo privativo, processo especial de execução, 
presunção de veracidade de seus atos.”.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ª Edi-
ção, 2018.

Embora tenha todas essas prerrogativas e privilégios, existem 
também limitações as quais a Administração deve se sujeitar, sob 
pena de ter seus atos anulados ou até mesmo de ser a própria au-
toridade administrativa responsabilizada.

A soma das prerrogativas e restrições a que se sujeita a Admi-
nistração pública e não se encontram nas relações entre os particu-
lares constitui o regime jurídico administrativo.

Algumas dessas prerrogativas e restrições são expressas sob a 
forma de princípios.

Princípios expressos e implícitos da administração pública

Princípios são proposições que servem de base para toda es-
trutura de uma ciência, no Direito Administrativo não é diferente, 
temos os princípios que servem de alicerce para este ramo do di-
reito público. 

Os princípios podem ser expressos ou implícitos, os expressos 
são os consagrados no art. 37 da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, já os implícitos são aqueles que de alguma forma 
regem a atuação da Administração Pública.

Princípios Expressos
A Administração Pública deverá se pautar principalmente nos 

cinco princípios estabelecidos pelo “caput” do artigo 37 da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil de 1988. Os princípios são 
os seguintes: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência.

Dica de Memorização - “L.I.M.P.E.”

Vejamos o que prevê a Constituição Federal sobre o tema:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37- A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, um dos mais importantes princípios 

consagrados no ordenamento jurídico brasileiro, consiste no fato 
de que o administrador somente poderá fazer o que a lei permite. 

É importante ressaltar a diferença entre o princípio da legali-
dade estabelecido ao administrado e ao administrador. Para o ad-
ministrador, o princípio da legalidade estabelece que ele somente 
poderá agir dentro dos parâmetros legais, conforme os ditames es-
tabelecidos pela lei. Já, o princípio da legalidade visto sob a ótica 
do administrado, explicita que ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude lei. Esta interpreta-
ção encontra abalizamento no artigo 5º, II, da Constituição Federal 
de 1988.

Princípio da Impessoalidade
Este princípio estabelece que a Administração Pública, através 

de seus órgãos, não poderá, na execução das atividades, estabele-
cer diferenças ou privilégios, uma vez que deve imperar o interesse 
social e não o interesse particular. 
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De acordo com os ensinamentos de Di Pietro2, o princípio da 
impessoalidade está intimamente relacionado com a finalidade pú-
blica.

“A Administração não pode atuar com vista a prejudicar ou be-
neficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse 
público que deve nortear o seu comportamento”

Em interessante constatação, se todos são iguais perante a lei 
(art. 5º, caput) necessariamente o serão perante a Administração, 
que deverá atuar sem favoritismo ou perseguição, tratando a todos 
de modo igual, ou quando necessário, fazendo a discriminação ne-
cessária para se chegar à igualdade real e material.

Princípio da Moralidade Administrativa
A Administração Pública, de acordo com o princípio da morali-

dade administrativa, deve agir com boa-fé, sinceridade, probidade, 
lealdade e ética. 

Tal princípio acarreta a obrigação ao administrador público de 
observar não somente a lei que condiciona sua atuação, mas tam-
bém, regras éticas extraídas dos padrões de comportamento desig-
nados como moralidade administrativa (obediência à lei). 

Não basta ao administrador ser apenas legal, deve também, ser 
honesto tendo como finalidade o bem comum. 

É preciso entender que a moralidade como também a probida-
de administrativa consistem exclusivamente no dever de funcioná-
rios públicos exercerem (prestarem seus serviços) suas funções com 
honestidade. Não devem aproveitar os poderes do cargo ou função 
para proveito pessoal ou para favorecimento de outrem.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade tem por objetivo a divulgação de 

atos praticados pela Administração Pública, obedecendo, todavia, 
as questões revestidas pela proteção do sigilo legal. 

De acordo com as lições do eminente doutrinador Hely Lopes 
Meirelles3:

“O princípio da publicidade dos atos e contratos administrati-
vos, além de assegurar seus efeitos externos, visa a propiciar seu 
conhecimento e controle pelos interessados e pelo povo em geral, 
através dos meios constitucionais...”

Complementando o princípio da publicidade, o art. 5º, XXXIII, 
garante a todos o direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado, matéria essa regulamentada pela Lei nº 
12.527/2011 (Regula o acesso a informações)

Os remédios constitucionais do habeas data e mandado de 
segurança cumprem importante papel enquanto garantias de con-
cretização da transparência administrativa, sendo utilizados para 
combater eventuais negativas de informações.

Princípio da Eficiência
Se, na iniciativa privada, se busca a excelência e a efetividade, 

na Administração Pública o caminho deve ser exatamente a mesmo, 
inovação trazida pela Emenda Constitucional n. 19/98, que fixou a 
eficiência também para a Administração Pública, com o status de 
princípio constitucional.

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31ªEdi-
ção, 2018

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005

De acordo com os ensinamentos de Meirelles4, o princípio da 
eficiência:

“Impõe a todo agente público realizar as atribuições com pres-
teza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio 
da função administrativa, que já não se contenta em ser desempe-
nhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para 
o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da 
comunidade e de seus membros.”

Como sinônimo de boa administração, o princípio da eficiên-
cia impõe ao Estado a prestação de atividades administrativas de 
modo mais congruente, mais adequado, mais oportuno, mais cé-
lere e econômicos na busca da satisfação dos interesses coletivos.

Princípios Implícitos

Princípio da Supremacia Do Interesse Público
Este princípio consiste na sobreposição do interesse público 

em face do interesse particular. Havendo conflito entre o interesse 
público e o interesse particular, aquele prevalecerá. 

Podemos conceituar interesse público como o somatório dos 
interesses individuais desde que represente o interesse majoritário, 
ou seja, a vontade da maioria da sociedade, resultando em vontade 
coletiva.

Este princípio é um dos dois pilares do denominado regime 
jurídico-administrativo, fundamentando a existência das prerroga-
tivas e dos poderes especiais conferidos à Administração Pública 
para que esta esteja apta a atingir os fins que lhe são impostos pela 
Constituição e pelas leis. 

O princípio da Supremacia do Interesse Público não está ex-
presso em nosso ordenamento jurídico. Nenhum artigo de lei fala, 
dele, porém tal princípio encontra-se em diversos institutos do Di-
reito Administrativo. Vejamos alguns exemplos práticos:

- a nossa Constituição garante o direito à propriedade (art. 5º, 
XXII), mas com base no princípio da Supremacia do Interesse Públi-
co, a Administração pode, por exemplo, desapropriar uma proprie-
dade, requisitá-la ou promover o seu tombamento, suprimindo ou 
restringindo o direito à propriedade. 

- a Administração e o particular podem celebrar contratos ad-
ministrativos, mas esses contratos preveem uma série de cláusulas 
exorbitantes que possibilitam a Administração, por exemplo, modi-
ficar ou rescindir unilateralmente tal contrato. 

- o poder de polícia administrativa que confere à Administração 
Pública a possibilidade, por exemplo, de determinar a proibição de 
venda de bebida alcoólica a partir de determinada hora da noite 
com o objetivo de diminuir a violência. 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público
Este princípio é o segundo pilar do regime jurídico-administra-

tivo, funcionando como contrapeso ao princípio da Supremacia do 
Interesse Público.

Ao mesmo tempo em que a Administração tem prerrogativas 
e poderes exorbitantes para atingir seus fins determinados em lei, 
ela sofre restrições, limitações que não existem para o particular. 
Essas limitações decorrem do fato de que a Administração Pública 
não é proprietária da coisa pública, não é proprietária do interesse 
público, mas sim, mera gestora de bens e interesses alheios que 
pertencem ao povo. 

Em decorrência deste princípio, a Administração somente pode 
atuar pautada em lei. A Administração somente poderá agir quando 
houver lei autorizando ou determinando a sua atuação. A atuação 
da Administração deve, então, atender o estabelecido em lei, único 
instrumento capaz de retratar o que seja interesse público.

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 2005
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Princípio da Segurança Jurídica
A Segurança Jurídica garante aos cidadãos os seus direitos na-

turais, como por exemplo, direito à liberdade, à vida, à propriedade, 
entre outro.

Em sentido amplo ela refere-se ao sentido geral de garantia, 
proteção, estabilidade de situação ou pessoa em vários campos. 

Em sentido amplo está ligada à garantia real de direitos que 
possuem amparo na Constituição Federal, como por exemplo os 
que são reconhecidos pelo artigo 5º, do citado diploma legal.

Em sentido estrito, a segurança jurídica assume o sentido de 
garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, admite 
que as pessoas saibam previamente que, uma vez envolvidas em 
certa relação jurídica, está se mantém estável, mesmo se alterar a 
base legal sob a qual se institui.

Não permite que os envolvidos sofram alterações em razão de 
constante mudança legislativa. É mais voltada ao aspecto formal, 
típico do Estado de Direito Liberal e característico dos sistemas jurí-
dicos positivados, reconhecendo o momento exato em que uma lei 
entra em vigor e quando pode ser revogado.

Princípio da autotutela
A autotutela permite que o Poder Público anule ou revogue 

seus atos administrativos, quando forem inconvenientes com a lei. 
Para tanto, não será necessária a intervenção do Poder Judiciário.

Impõe-se a Administração Pública o zelo pela regularidade de 
sua atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha 
sido provocada.

A autotutela pressupõe a prática de controle interno pela Ad-
ministração Pública e se dá em dois momentos: 

a) com a anulação de atos ilegais e contrários ao ordenamento 
jurídico, e 

b) a revogação de atos em confronto com os interesses da Ad-
ministração, cuja manutenção se afigura inoportuna e inconvenien-
te.

No entanto, essa autotutela apresenta algumas limitações ob-
jetivas e subjetivas, decorrentes do princípio da segurança jurídica.

Importante destacar a Súmula no 473 do STF: “A administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Princípio da Igualdade
Também conhecido como Princípio da Isonomia, considera que 

a Administração Pública deve se preocupar em tratar igualmente 
as partes no processo administrativo, sem que haja discriminações 
não permitidas. 

O objetivo é tratar o administrado com urbanidade, com equi-
dade, com congruência.

No processo administrativo, busca-se uma decisão legal e justa, 
pois se deve tratar igualmente os iguais e desigualmente os desi-
guais, na exata medida de suas desigualdades.

Princípio da Razoabilidade e Equidade
O princípio da razoabilidade visa estruturar a aplicação de ou-

tras normas, princípios ou regras, de modo que sejam aplicadas de 
forma razoável e justa. Consiste em agir com bom senso, modera-
ção e ter atitudes coerentes. Deve ser levada em conta a proporcio-
nalidade entre os meios empregados e a finalidade a ser alcançada 
e, também, as circunstâncias que envolvem a prática do ato.

Princípio da Finalidade
A Administração Pública deve satisfazer a pretensão do interes-

se público, caso não seja satisfeita a vontade, leva-se à invalidade 
do ato praticado pelo administrador.

A finalidade da atuação da Administração situa-se no atendi-
mento do interesse público e o desvirtuamento dessa finalidade 
suscita o vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Princípio da Probidade
Consiste na honradez, caráter íntegro, honestidade e lealdade. 

Configura a retidão no agir, permitindo uma atuação na administra-
ção de boa qualidade. .

Princípio da Motivação
A motivação é um dos critérios entre a discricionariedade e a 

arbitrariedade, levando-se a conclusão de que o que não é motiva-
do é arbitrário. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello5 nos seguintes ter-
mos:

“Dito princípio implica para a Administração o dever de justifi-
car seus atos, apontando-lhes os fundamentos de direito e de fato, 
assim como a correlação lógica entre os eventos e situações que 
deu por existentes e a providência tomada, nos casos em que este 
último aclaramento seja necessário para aferir-se a consonância da 
conduta administrativa com a lei que lhe serviu de arrimo”.

Por meio da motivação a autoridade administrativa deve de-
monstrar as razões que permitiram tomar determinada decisão. 
Sem a explicitação dos motivos impossibilita verificar a correção do 
que foi decidido impossibilitando seu controle. 

A falta de motivação no ato discricionário é o que permite a 
ocorrência de desvio de poder e até mesmo de abuso, devido a im-
possibilidade de controle judicial, pois como dito anteriormente, a 
motivação é o que permite aferir a intenção do agente.

Princípio da Continuidade do Serviço Público
Visa a manutenção dos serviços básicos e essências prestados 

pela Administração Pública aos cidadãos, com o objetivo de não 
prejudicar o atendimento à população uma vez que os serviços es-
senciais não podem ser interrompidos.

Ribeiro Bastos6 (in), é um dos doutrinadores que defende a não 
interrupção do serviço público essencial: 

“O serviço público deve ser prestado de maneira continua, 
o que significa dizer que não é passível de interrupção. Isto ocor-
re pela própria importância de que o serviço público se reveste, o 
que implica ser colocado à disposição do usuário com qualidade e 
regularidade, assim como com eficiência e oportunidade”... “Essa 
continuidade afigura-se em alguns casos de maneira absoluta, quer 
dizer, sem qualquer abrandamento, como ocorre com serviços que 
atendem necessidades permanentes, como é o caso de fornecimen-
to de água, gás, eletricidade. Diante, pois, da recusa de um serviço 
público, ou do seu fornecimento, ou mesmo da cessação indevida 
deste, pode o usuário utilizar-se das ações judiciais cabíveis, até as 
de rito mais célere, como o mandado de segurança e a própria ação 
cominatória”.

5 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio, Curso de Direito Adminis-
trativo, 29ºEdição, 2012.

6 Bastos, Celso Ribeiro, Curso de direito administrativo, 2. ed. – São 
Paulo: Saraiva, 1996, p. 165.
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INTRODUÇÃO AOS APLICATIVOS DO LIBREOFFICE: 
WRITER, CALC E IMPRESS. WRITER: DOCUMENTOS; 

TEXTOS; CABEÇALHO E RODAPÉ, QUEBRAS, NOTAS E 
SUMÁRIOS; ORTOGRAFIA, TABULAÇÃO E HIFENIZA-
ÇÃO; IMAGENS; TABELAS; GRÁFICOS; INSERIR ELE-

MENTOS; MATH, O EDITOR DE FÓRMULAS; EXIBIÇÃO 
DE ITENS E DOCUMENTOS; HIPERLINK, MALA DIRETA 
E PDF. CALC: ATIVIDADES INICIAIS; TIPOS DE DADOS E 
ALINHAMENTO; TRABALHAR COM PLANILHAS; TEXTO; 
IMAGENS E EFEITOS; FÓRMULAS; FUNÇÕES MATEMÁ-
TICAS E ESTATÍSTICAS; GRÁFICOS; MACROS. IMPRESS: 
SLIDES; TEXTO; IMAGENS E FORMAS; TABELAS E GRÁ-
FICOS; INSERIR ITENS NO SLIDE; EXIBIÇÃO DE ITENS 
NO SLIDE; CONFIGURAR E EXIBIR UMA APRESENTA-

ÇÃO

LibreOffice é uma suíte de aplicativos voltados para atividades 
de escritório semelhantes aos do Microsoft Office (Word, Excel, 
PowerPoint ...). Vamos verificar então os aplicativos do LibreOffice: 
Writer, Calc e o Impress).

O LibreOffice está disponível para Windows, Unix, Solaris, Linux 
e Mac OS X, mas é amplamente utilizado por usuários não Win-
dows, visto a sua concorrência com o OFFICE.

Abaixo detalharemos seus aplicativos:

LibreOffice Writer
O Writer é um editor de texto semelhante ao Word embutido 

na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir cartas, livros, aposti-
las e comunicações em geral.

Vamos então detalhar as principais funcionalidades.

Área de trabalho do Writer
Nesta área podemos digitar nosso texto e formatá-lo de acordo 

com a necessidade. Suas configurações são bastante semelhantes 
às do conhecido Word, e é nessa área de trabalho que criaremos 
nossos documentos.

Iniciando um novo documento

Conhecendo a Barra de Ferramentas

Alinhamentos
Ao digitar um texto frequentemente temos que alinhá-lo para 

atender as necessidades do documento em que estamos trabalha-
mos, vamos tratar um pouco disso a seguir:

GUIA PÁGINA 
INCIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Alinhamento a 
esquerda Control + L

Centralizar o texto Control + E

Alinhamento a direita Control + R

Justificar (isto é 
arruma os dois lados, 

direita e esquerda 
de acordo com as 

margens.

Control + J
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Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui tamanho

Itálico

Sublinhado

Taxado

Sobrescrito

Subescrito

Marcadores e listas numeradas
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da se-

guinte forma:

OU

Nesse caso podemos utilizar marcadores ou a lista numerada 
na barra de ferramentas, escolhendo um ou outro, segundo a nossa 
necessidade e estilo que ser aplicado no documento.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Mudar cor de Fundo
Mudar cor do texto

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção ortográfica

Salvar

LibreOffice Calc
O Calc é um editor de planilhas semelhante ao Excel embutido 

na suíte LibreOffice, e com ele podemos redigir tabelas para cálcu-
los, gráficos e estabelecer planilhas para os mais diversos fins.

Área de trabalho do CALC
Nesta área podemos digitar nossos dados e formatá-los de 

acordo com a necessidade, utilizando ferramentas bastante seme-
lhantes às já conhecidas do Office.

Vamos à algumas funcionalidades
— Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui 
tamanho

Itálico

Cor da Fonte

Cor Plano de Fundo

Outros Recursos interessantes

ÍCONE FUNÇÃO

Ordenar
Ordenar em ordem 

crescente
Auto Filtro

Inserir Caixa de Texto
Inserir imagem
Inserir gráfico

Verificação e correção 
ortográfica
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Salvar

Cálculos automáticos 
Além das organizações básicas de planilha, o Calc permite a 

criação de tabelas para cálculos automáticos e análise de dados e 
gráficos totais.

São exemplos de planilhas CALC.
— Planilha para cálculos financeiros.
— Planilha de vendas
— Planilha de custos

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados au-
tomaticamente. Mas como funciona uma planilha de cálculo? Veja:

A unidade central de uma planilha eletrônica é a célula que 
nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. Neste exem-
plo coluna A, linha 2 ( Célula A2 )

Podemos também ter o intervalo A1..B3

Para inserirmos dados basta posicionarmos o cursor na célula e 
digitarmos, a partir daí iniciamos a criação da planilha.

Formatação células

Fórmulas básicas
— SOMA
A função SOMA faz uma soma de um intervalo de células. Por 

exemplo, para somar números de B2 até B6 temos 
=SOMA(B2;B6)

— MÉDIA
A função média faz uma média de um intervalo de células. Por 

exemplo, para calcular a média de B2 até B6 temos 
=MÉDIA(B2;B6)

LibreOffice impress
O IMPRESS é o editor de apresentações semelhante ao Power-

Point na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir apresentações 
para diversas finalidades.

São exemplos de apresentações IMPRESS.
— Apresentação para uma reunião;
— Apresentação para uma aula;
— Apresentação para uma palestra.

A apresentação é uma excelente forma de abordagem de um 
tema, pois podemos resumir e ressaltar os principais assuntos abor-
dados de forma explicativa. As ferramentas que veremos a seguir 
facilitam o processo de trabalho com a aplicação. Confira:

Área de trabalho
Ao clicarmos para entrar no LibreOffice Impress vamos nos de-

parar com a tela abaixo. Nesta tela podemos selecionar um modelo 
para iniciar a apresentação. O modelo é uma opção interessante 
visto que já possui uma formatação prévia facilitando o início e de-
senvolvimento do trabalho.




